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PARAFTYBA ENGENIIARIA E SERVICOS LTDA _ ME
CNPf no 38.2s5.176l0001-67

PROPOSTA COMERCIAL

Prezados Senhores,

Agradecemos a oportuddade de apresentar a proposta de nossos SERVIçOS DE
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM COMPRAS PÚBLICAS para a Câmara Municipal de
Itatuba - PB.

Nossa empresa tem como obietivo prestar serviços de excelência em compras públicaq
contribuindo para a melhoria dos processos e, consequentemente, garantindo economia âos

coÍres públicos. Com a crescente demanda por compras públicas, toma-se fundamental que os
órgãos públicos tenham o apoio de profissionais especializados no assunto, a fim de garantir a

transpaÍência e legalidade dos processos, além de obter a melhor Íelação custo-benefício nâ
aquisição de produtos e serviços.

Nosso serviço de consultoria e assessoría em compÍas públicas abrange os seguintes
componentes:

1. Arálise e aperfeiçoamento de proceseos licitatório+ com o objetivo de garantir a

lcgúdade e transparêncía nas aquisições realizadas;
2. Análise minuciosa dos procedimentos da CentÍal de Cornpras, com o objetivo de

aperfeiçoá-los e asseguÍar a legalidade, transparência e eficiàcia nas aquisições

públicas realizadas.

3. Identificação e análise de riscos e oportunidades nas compras públicas, buscando
sempre a melhor relação custo-beneficio;

4. AssessoÍia na elaboraçáo de quaisquer documentos necessáÍios aos processos de

compras públicas;

5. Orientação e capacitâção de servidores públicos envolvidos nos processos de compras
públicas, visando aprimorar suas habilidades e conhecimentos em compras públicas,
contribuindo assim para a melhoria constante dos pÍoc€ssos.;

6. Visitas periódicas ao município para acompanhamento e resolução de questões;

7. Total disponibilidade e acompanhamento Íemoto a qualquer dia e horário, visando
garanür a máxima eficiência e agilidade no atendimento às demandas. Nosso

compromisso é estar sempre à disposição para prestar suporte e assistênci4 garantindo
a resolução rápida e eficaz de quaisquer problemas que possam surgir;

8. Suporte necessário a todos os secÍdáÍios e servidores envolvidos em processos de

compras/ visando garantir que todos os envolvidos tenham o suporte adequado para
realizar suas atividades com máxima eficiência e seguÍança, assegurando a

transparência e legalidade nos processos de compras públicas;
9. Disponibilização de minutas e modelos de documentos atualizados e personalizados,

garartindo a legalidade e a conformidade dos atos refurentes aos processos de compÍas
públicas, sempre atualizados com as ütimas noínas e legislações viBentes,

assegurando a conformidade dos atos com as exigências legais e regulatórias em vigor;
10. Serüço especializado de auxílio na implementação e âdequação do municipio à Nova

Lei de Licitações.

p.,rr.r hl b.a.cnEtognrãil ronr
(Es) 9 E 05-14

Campina Grande - PB

PAIU{{YB/A
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À PARAHYBA ENGENHARIA E SERI/ICOS LTDÀ - ME
CNPI no 38.255.17610iJ01-67

Ressaltamos que a contratação de nossos s€rviços de consultoria e

assessoria em compr;rs públicas pode gerar um Íetomo

exponencial aos cofres públicos. Ao garantir a transParência e

legalidade nos processos, é possível eütar preiuízos decorrentes de processos licitatórios,

resultando em economia significaüva nos custos de aquisiçáo de produtos e serviços.

Nossa empresa possui vasta experiência no ramo de compras públicas, com equipe

especializada e altamente câpacitada para atender às necessidades da Câmara Municipal de

Itatuba - PB. Adotamos uma abordagem proaüva e colaborativa, trabalhando em parceria com

os gestores e servidores públicos para promovet a melhoria contínua dos processos e garantir o

melhor resultado possível para o município.

Com relação ao valor dos nossos serviços, gostaria de reforçar que o investimento mensal

é de Rl$ 3.00O00 (tÉs mil reais), que inclui todos os itens previamente mencionados, como

também todas âs dep€sae relativas a deslocameltot, sem quaisquer custos adicionais ou

surpresas no final do mês. Além disso, é importante ressâltar que nossos serviços são altarente
personalizados e de alta qualidade, garantindo o máximo valor para o seu investimento.

ITEM DESCRTçÃO UND QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01 SERVIçOS DE

CONSULTORIA E

ASSESSORIA EM

COMPRAS PÚBLICAS

para a Câmara Municipal

de Itatuba - PB.

mes 12 R$ 3.000,00 R$ 36.000,00

VALOR TOTAL: R$ 36.000,00 IRINTA E SEIS MIL REAIS)

Consideramos esse vator iusto e razoável, tendo em üsta a complexidade dos processos

de compras públicas e a economia que pode ser gerada aos cofres públicos com a contratação de

nossos serviços.

Esperamos teÍ a opoÍtunidade de contribuir com a gestão Pública da Câmara Municipal

de Itatuba - PB, prestândo serviços de excelência em comPras públicas.

Ficamos à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas e aguaÍdamos seu contato.

Atenciosamente,

PARÂHYBÂ ENGENHÂRIÂ E

sEH úCOS
LÍDÀ3825 51 760001 67

JORDAN BRUNNO DE SOUZA LIMA
Representante

(83) 9 9!XE-84

Campina Grande - PB

PARA}IYBA
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rlâ

E
cÂMARA MUNICIPAL DE

TTATUBA

Ilmo. Sr.

LINCOLN DIAS PESSOA,

Secretário de Gestão EstÍatégica

abaixo:

ESTADO DA PARA|BA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATUBA

oFICIO N. 016/2025

Dirijo-me à Vossa Senhori4 objetivando AUTORIZAR a contratação direta, conÍorme especificações

Itatuba, 12 de janeiro de 2025

Jo ONALDO PEDRO DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Itatuba

Biênio 202512026

R. Pref. Sebastião Lacerda, 142 - Centro

Itatuba/PB - CEP 58.378-000
(831 3398- 1245

OBJETO

CON'IBATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALZADA
PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS CONTiNUOS DE

ASSESSORTA E CONSULTORIA EM COMPRAS

PÚBLICA9 UCITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATryOS, CONFORME A LEI NO

14.13312027.

ORIGEM DOS RECURSOS / VALOR Ficha 01.031.2001.200U3.390.35.0"U500 - RlÊ 36.000,00

(trinta e seis mil reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO Os serviços serão reâlizados exclusivamente duraÍrte
o mês de ianeiro de 2025

CESTOR DO CONTRATO IOSÉ RONALDO PEDRO DA SILVA
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PARECER DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nq CMI.2O25.OO1

I - RELATÓRIO.

O presente paÍ€cer tem por obieto a anáüse do Processo de Inexigibüdade de Licitação na

CMI-202H01, çe visa à contrâtação dircta da empresa "PARAIIYBA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA -

ME", inscrita no CNPJ na 38.255.1761N01-67, para prestação de serviços contínuos de assessoria e consultoria

em compras públicas, licitações e contratos administrativos.

A instrução do processo administrativo contém os seguintes documentos principais:

1. Docnmento de Formalização da Demanda (DFD);

2. Termo de RefeÉncia;

3. fustificativa da Inexigibilidade;

4. Justificativa de Preço;

5. Razão da Escolha da Contratada;

6. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista da empresa cüEatada.

Diante da relevância da matéria e considerando a necessidade de conformidade aos dispositivos da l,ei

na 14.133/2021, passa-se à aniálise iurídica do proce*so.

É o breve relatório. Passamos a análise iurídica.

II . PARECER.

A. Da lnexigibüdade de Licitação

Nos termos do artigo 74, inciso III, da l-ei nq -14.'13312027, 
a licita$o é inexigível quando for inüável a

competiçãg como ocorre nos casos de mntrâtação de serviços tecnios especializados prestados por

proÊssionais ou empresas de notória especializa$o.

A notória especializafo é definida pelo arti8o 60, inciso )OX, da mesma lei, como a qualidade do

profissional ou empresa cuio conceito no campo de sua especialidade Permita inferir que seu trabalho é

essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do obieto do contrato.

No presente caso, o obieto da contratação é a pÍestação de serviços de assessoria e consultoria em

compras públicas, ücitações e contratos administrativos - atividades que requerem conhecimento

especializado na aplicação da l,ei no 14.133/2021, bem «rmo capacidade técnica e iurídica comProvada.
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B. Da Notória Especialização

A empresa contratada apÍes€Írtou atestados técnicos que compnovam sl,ra experiência consolidada na

prestação de serviços similares a órgãos públicos, além de qualificação técnica de sua equipe, composta por

profissionais especializados em Dreito Administrativo e Gestão Pública. Tais elementos atendem aos

requisitos do artigo 60, inciso xIX, da t ei na 14.133/2021, caracterizando a notória especialização.

C. Da.f ustiÍicativa de Preços

A Jusüficativa de Preços apresentada seguc os criÉrios do aÍtigo 23, §10, e artigo 72 da Lei no

14.133/2021. Foram realizadas pesquisas de mercado com, pelo menos, tÉs fomecedoreg além da consulta a

bases de dados de pÍeços em portais oficiais, como o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). O

valor global estimado de RIS 3.000,00 (tês mit reais) Íoi considerado compativel com a complexidade do obieto

e as médias praticadas no mercado.

D. Da Escolha da Contratada

Conforme detalhado no documento "Razão da Escolha do Contratado", a seleção da empresa

PARAHYBA ENGENHARIA E SER\IÇOS LTDA - ME decorreu da combinação entre a notória especialização

e a adequação do serviço ao interesse púbüco. Tal esmlha atende aos principios da economicidade, eficiência e

legüdade, previstos no aúgo 5§ da [,ei na 14.133/2021.

E. ConÍormidade com os Pdncipios da Administração Pública

A contratação atende aos princípios da publicidade, da eficiência, da economicidade e da segurança

iurídica. Ademais, a ratificação da inexigibilidade de licitação deve ser amplamente divulgada no Portal

Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), em conÍormidade com o artigo 75, § 3p, da tei nq 14.1331702L.

III . CONCLUSÃO:

Diante do exposto, condui-se que o Processo de lnexigibiüdade de Licitação nc CMI-202H01

encontra-se deúdamente instruido e ateÍrde aos Í€quisitos legais, tecnicos e administrativos previstos na Lei no

74;13312027. A contÍatação direta da empresa PARÂIIYBA ENGENHARIA E SERVIçOS LTDA - ME

mostra-se iuridicamente adequada, vantaiosa e alinhada ao interesse públim.

Recomenda-se a ratificação da inexigibilidade de licitâção e a adoção das proüdências necessárias à

formalização do contrato administrativo.
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IV. RECOMENDAçÕES

Com base na análise apresentada, recomenda-se que a Câmara Municipal de Itatuba adote as seguintes

medidas para assegurar a regularidade e a eficiência da contrataçào:

Formalização do Contrato: Proceder à formalização do contrato com a empresa contratada, garantindo

que todas as cláusulas estelam devidamente alinhadas aos requisitos legais e aos termos especificados

no Termo de RefeÉncia.

Designação de Fiscal e Gestor do Contrato: Nomear formalmente o fiscal e o gestor do contÍato, nos

termos dos artigos 116 e 117 da Lei nc 14.133/2021, com atribuições especificas para acompanhar e

monitorar a execução dos serüços.

Monitoramento da Execução Contratual: Estabelecer um plano de acompanhamento da execução

contratual, incluindo reuniões periódicas entre o fiscal, o gestor do contrato e a empresa contratada,

para avaliação de resultados e ajustes necessários.

Garantia de Relatórios Periódicos: Exigir a apresentação de relatórios mensais por parte da empresa

contratada, contendo as aüúdades realizadas, os resultados alcançados e as propostas de melhorias,

conÍorme previsto no Termo de Referência.

Cumprimento das Obrigações Contratuais: Garantir que todas as obrigações contrafuais sciam

fielmente cumpridas, especialmente no que diz respeito à conÍidencialidade das informaçõcs, à

capacitação dos servidores e à qualidade dos serviços prestados.

Avaliação Final e Relatórios: Ao término do contrato, realizar uma avaliação final abrangente,

consolidando os resultados obtidos, e elaborar um relatório conclusivo com sugestões para futuras

contrataçõ€s ou aiustes em processos intemos.

Gestão de Riros: Implementar medidas para identificar e mitigar possíveis riscos durante a cxecução

do contrato, priorizando a segurança iurídica e a eficiência administrativa.

É o parecer, salvo melhor iuízo.

Retornem-se os autos ao órgão para as providências cabíveis

ITATUBA - PB, em 12 de fevereiro de 2025.

+n
A MARTINS VALENTE ALVESMARIA

I
a

oAB-PB N" 032.460

I
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rlâ

E
cÂMARA MUNICIPAL DE

TTATUBA

Ilmo. Sr.

LINCOLN DIAS PESSOA,

Secretário de Gestão EstÍatégica

abaixo:

ESTADO DA PARA|BA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATUBA

oFICIO N. 016/2025

Dirijo-me à Vossa Senhori4 objetivando AUTORIZAR a contratação direta, conÍorme especificações

Itatuba, 12 de janeiro de 2025

Jo ONALDO PEDRO DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Itatuba

Biênio 202512026

R. Pref. Sebastião Lacerda, 142 - Centro

Itatuba/PB - CEP 58.378-000
(831 3398- 1245

OBJETO

CON'IBATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALZADA
PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS CONTiNUOS DE

ASSESSORTA E CONSULTORIA EM COMPRAS

PÚBLICA9 UCITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATryOS, CONFORME A LEI NO

14.13312027.

ORIGEM DOS RECURSOS / VALOR Ficha 01.031.2001.200U3.390.35.0"U500 - RlÊ 36.000,00

(trinta e seis mil reais)

PRAZO DE EXECUÇÃO Os serviços serão reâlizados exclusivamente duraÍrte
o mês de ianeiro de 2025

CESTOR DO CONTRATO IOSÉ RONALDO PEDRO DA SILVA

Impresso por convidado em 19/05/2026 16:10. Validação: 6194.FF02.A635.50B6.D878.46F9.7EEF.4766. 
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áà
CÂMARÁ MUNICIPÂL OÊ

ITATUBA
ESTADO DA PARA|BA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATUBA

TERMO DE REFERÊNCIA

INEXIGIBILIDADE

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N9 CMI-2025-OO1

CÂMARÂ MUNICIPAL DE ITATUBA

1. CONDIçÔES GERAIS DA CONTRATÂçÃO

1.1. A presente contratação tem como obieto a prestação de serviços contínuos de assessoria e

consultoria em compras públicas, licitações e contratos administrativos, nos moldes da Lei
na M.133 /20?1.

1.2. O prazo de vigêncÍa da contratação será de 12 fdoze) meses, contados a partir da publicação
do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme disposto no
artigo 105 da Lei nq 1,4.733 /2021, podendo ser prorrogado, na forma dos artigos 106e!07
da referida lei.

1.3. Esta contratação é classificada como de serviços contÍnuos, uma vez que compreende
atiüdades essenciais à manutenção das atividades administrativas da Câmara Municipal de
ltatuba e requer apoio técnico permanente para assegurar a conformidade e eficiência nos
processos licitatórios e de gestão contratual.

L.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à ügência
da contratação,

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCruçÂO DÂ NECESSIDADE DA CONTRATÁçÂO

2.1. A contratação dos serviços de consultoria fundamenta-se na necessidade de adequação das

atiüdades administrativas às disposições da Lei no 14.133 /ZO2l, que trouxe mudanças
profundas na gestão de compras públicas e contratos administrativos. As principais
justificativas incluem:

2.1.1. Complexidade e exigência técnica da nova legislação

2.1.1.1. A nova Lei de Licitações e Contratos exige maior rigor técnico e iurídico na

elaboração de termos de referência, estudos técnicos preliminares e matriz
de riscos, além de prever a necessidade de um planejamento anual
estratégico. Para atender a tais exigências, é essencial contar com suporte
especializado.

2.1.2. Capacitação contínua dos servidores

2,1.2.1, A Câmara Municipal não dispõe de servidores com expertise consolidada
para atender plenamente às exigências técnicas e iurídicas da Lei ns

R. Pref. Sebastião Lacerda, 142 - Centro
Itatuba/PB - CEP 58.378-000

(83) 3398-1245
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4râ
CÂMARA MUNTCIPAL O€

ITATUBA
ESÍAOO OA PARÂIBA
CÂMARA MUNIcIPAL DE ITATUBA

2.t.3.

2.t.4.

14.133/2021. Assim, a contratação üsa câpacitar a equipe interna,
promovendo a dÍsseminação do conhecimento técnico.

Transparência e segurança rurídica

2,L.3.1. A assessoria prestará suporte à condução de processos que assegurem

transparência, isonomia e eficiência, princípios norteadores previstos no

artigo 5e da Lei ne 74.733/2027.

Eficiência na gestão contratual

2,1.4,t, A consultoria técnica será essencial para assegurar o cumprimento dos
contratos administrativos, garantindo que sejam executados com eficiência,
economicidade e respeito às normas legais.

3. DESCRTçÂO DA SOLUçÂO COMO UM TODO CONSTDERÂDO O CTCLO DE VIDA DO OBTETO

3.1. A solução contratada deverá contemplar todas as etâpas do ciclo de üda dos processos

licitatórios e contratos administrativos, incluindo:

3.1.1. Fase de planejamento: Elaboração de estudos técnicos preliminares, matriz de
riscos, termos de referência e edÍtais;

3.1.2, Fase de execução: Acompanhamento das licitações, análise das propostas e suporte
técnico aos agentes de contratação e fiscais do contrato;

3.1.3. Fase de gestão contratual; Orientação na fiscalização dos contratos, emissão de
pareceres técnicos e elaboração de relatórios periódicos de desempenho;

3.1.4, Capacitação contínua: Promoção de treinamentos e workshops voltados à

qualificação dos servidores que atuam em compras públicas e gestlio contrâtual.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÂO

4.1. A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos:

4.1.1. Experiência técnica comprovada: A contratada deverá comprovar atuação prévia na
prestação de serviços de consultoria em licitações e contratos administrativos,
preferencialmente em órgãos públicos, por meio de atestados técnicos e notas fiscais.

4.1.2. Equipe técnica especializada: A equipe deverá ser composta por profissionais com

formação em Direito Administrativo, Gestão Pública ou áreas correlatas, com conhecimentos
específicos sobre aLei ne 74.133/2027.

4.1.3. Disponibilidade de atendimento: A contralada deverá oferecer suporte presencial e

remoto, com prazos de resposta compatíveis com a urgência das demandas da Câmara

Municipal.

R. Preí Sebastião Lacerda, 142 - Centro
Itatuba/P8 - CEP 58.378-000

(83) 3398-1245
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àrr
CAMARA MUNICIPAI. DE

TTATUBA

4.1.4. Capacidade de adaptação: A contratada deverá ajustar
necessidades especÍficas da Câmara Municipal, respeitando
peculiaridades do órgão.

ESÍADO DA PARAIBA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATUBA

sua

AS

metodologia às

características e

subcontratâÉo

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contretâção

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ne 14.133,

de 2021, pelas seguintes razões;

Vistorla

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5, MODELODEEXECUçÃODOOBIE-IO

Condiçôes de execuio

5.1. A execução do obieto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do obreto: Imediatamente a partir da publicação do contrato;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,

frequência e periodicidade de execução do trabalho:

5.1.2.1. Métodos de Trabalho:

5.1,2.L.7, Diagnóstico Inicial: No início da execução contratual, será

realizãdo um diagnóstico completo dos processos administrativos da

Câmara, arraliando a conformidade das pÉticas existentes com as

exiBências da Lei ns 14.133/2027. Esse diagnóstico incluiÉ a análise dos
instrumentos de contratação já utilizados, a capacitação dos servidores e as

condições de gestÍio contratual.

5.L.2.7.2. Acompanhamento Personalizado: O trabalho será

conduzido de forma personalizada, com üsitas periódicas (presenciais ou
remotasJ e reuniões de alinhamento com os gestores responsáveis pelas

contratações,

5.1.2.1.3. Capacitação Contínua: Serão aplicados treinamentos
práticos, estudos de casos e workshops com os servidores envolvidos nos
processos licitatórios, de forma a desenvolver suas habilidades e

conhecimento técnico-iurídico.

5.1.2.2. Rotinas e Etapas:
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5.1.?.2.1. Planeiamento:

5.1.2.2.1.1. Elaboração ou reüsão dos Planos Anuais de

Contratações (PAC);

5.1.2.2.1.2. Desenvolvimento de Estudos Técnicos

Preliminares e Matriz de Riscos;

5.7.2,2.1.3, Definição de estratégias e cronogramas para as

licitações preüstas.

5.L.2,.2.2. ElaboraçãodeDocumentosTécnicos:

5.1.2.2.2.1. Redação de Termos de Referência e Projetos
Básicos;

5,1,2,2.2,2, Formulação de editais de licitação, contratos

administrativos e demais instrumentos necessários;

5.1.2,2,2.3. Análise de documentos para garantir alinhamento
às normas legais.

5,7,2.?.3. AcompanhamentodeProcessosLicitatórios:

5,1.2.?.3.7. Apoio durante a realização de sessões públicas;

5,7.2,2.3,2. Consultoria luídica e técnica na análise das
propostas apresentadas;

3.1.2.2.3.3. Elaboração de pareceres técnicos relacionados à

habilitação e classificação dos licitantes.

5.7.2.2.4. GestiioeFiscalizaçãoContratual:

5.7.2.2.4.1. Orientação contÍnua ao gestor e fiscal do contrato;

5.1.2,.2.4.2. Acompanhamentodocumprimentodasobrigações
contratuais por parte das empresas contratadas;

5.'1,.2,2.4.3. Produção de relatórios periódicos de desempenho

e conformidade.

5.1.2.2.5. TecnologiaseProcedimentosUtilizados:

5.1,.2.2.5.7. Utilização de softwares de gestão de conratos e

licitações, como sistemas integrados compatíveis com o Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCPJ;

5.1.2.2.5.2. Ferramentas digitais para análise de documentos e

emissâo de relatórios técnicos;
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5.1.3.

5.1.2.2.5.3. Aplicação de plataformas de conferência virtual
para treinamentos e reuniões remotas.

5.1.2,?,.6. FrequênciaePeriodicidade:

5.1.2,2,6,1. TreinamentoseCapacitações:

5.7.2.2.6.L.1. Realização mensal de workshops e encontros técnicos, conforme
cronogÍama preúamente apro do;

5,7,?,2.6,1.?, Aplicação de módulos temáticos, incluindo estudos de caso e
simulações práticas.

5.1.2.2.6.2. ElaboraçãodeDocumentos;

5,1,2,2.6.2,1, Redação contínua e em tempo hábil dos instrumentos de

contratação necessários para atender ao cronograma de licitações,

5.1,2.2,6,3, AcompanhamentoeConsultoria:

5.1,2,2,6.3,1, Suporte técnico em regime contínuo, com atendimêntos
semanais (remotos ou presencíais], de acordo com a demanda
específica da Câmara;

5.1.2,2,6.3.2, Reuniões quinzenais para avaliação de desempenho e ajustes no
planeiamento estratégico.

5.L.2.2.6.4. RelatórioseFeedback:

5.1.2.2.6.4.1. Relatórios mensais sobre o progresso das atiüdades realizadas;

5.L.2.2.6.4.2. Avaliação periódica dos impactos das ações implementadas e

recomendações para melhorias.

5.1.2.3.

Cronograma de realizaçâo dos serviços:

5.1.3.1. Etãpa 1: Diagnóstico lnicial

5.1.3.1.1. Período: Até 15 dias após a assinatura do contrato.

5.7.3,1.2. Atividades: Levantamento de informações, análise dos
processos existentes e definição do Plano de Trabalho.

5.1.3.2. Etapa 2: Capacitação Inicial

5,1.3,2.1. Período: Entre 15 e 45 dias após a assinâtura do contrato.

5.1.3.2,2. Atiüdades: Realização de treinamentos iniciais sobre a Lei

ns 14,L33 / 2021 e práücas licitâtórias.

5.1.3.3. Etapa 3: Elaboração de Documentos Técnicos
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5.1.3.3.1. Período: Do 2q ao 6e mês de execução do contrato.

5.7.3.3.2. Aüvidades: Redação de termos de referência, editais e

demais documentos necessários para as licitações.

5,1.3.4. Etapa 4: Acompanhamento de Licitações

5.1.3.4.1. Período: A partir do 3q mês até o término do contrato.

5.L.3.4.2. Atiüdades; Suporte técnico e iurídico durante as sessões

públicas e análise das propostas apresentadas.

5.1,3.5, Etapa 5: Gestão Contratual

5.1.3.5.1. Período: Do 4q ao 12q mês de execução do contrato.

5.1.3.5.2. Atiüdades: Monitoramento da execução dos contratos e

elaboração de relatórios periódicos.

5.1.3.6. Etapa 6: Avaliação Final e Relatório Consolidado

5.1.3.6.1. Período: Últimos 30 dias de vigência do contrato.

5.1.3.6.2. Atividades: Elaboração do relatório final com
recomendações e análise dos resultados alcançados.

Local e horário da prestâÉo dos senriços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: R. Pref. Sebastião Lacerda, 142 - Centro,

sede da Câmara Municipal de Itatuba - PB

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Segunda à sexta, de 08h - 17h

Rotinas a serem cumpridas

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.4,1, Planeiamento Estratégico:

5.4.1.1. Reuniões semanais para alinhamento com os gestores da Câmara

Municipal, definindo prioridades e cronogramas para as contratações
previstas.

5.4.1.2. Elaboração e atualização periódica do Plano Anual de Contratações (PACI

para assegurar o cumprimento das metas estratégicas.

5.4.2. Elaboração e Revisão de Documentos:

5.4.2.1. Desenvolúmento de termos de referência, editais e contratos
administrativos, com reúsões contínuas para garantir a conformidade legal.

5.4.2.2,Yeificação técnica e juídica de documentos antes da publicação ou

encaminhamento,
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5.4.3.

5.4.4.

5.4.5.

5.4.6.

5.4.7.

5.4.8.

' CÂMARA MUNtcrpaL oE
ESTADO OA PARAIBA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATUBATTATUBA

Capacitação Contínua:

5.4.3,1. Realização mensal de treinamentos presenciais e/ou remotos com os
servidores envolüdos nas conEatações públicas.

5.4.3,2, Atnalização constante sobre as mudanças normativas e boas práticas
relacionadas à Leiff 14.73312021.

Acompanhamento de Licitações:

5.4.4.1. Suporte presencial ou remoto durante as sessões públicas de licitação,
orientando os agentes de contratação em todas as feses do processo.

5.4.4.2. Emissão de pareceres técnicos e relatórios detalhados sobre as análises das
propostas e habilitações dos Iicitantes.

Gesüio Contratual:

5.4.5.1. Monitoramento contínuo da execução dos contratos administrativos,
verificando o cumprimento das obrigaçôes contratuais.

5,4.5.2. Elaboração de relatórios mensais de desempenho, apontando possíveis

aiustes e recomendações para a melhoria da gestão contratual.

Orientação e Suporte Técnico:

5,4,6,1. Disponibilização de suporte técnico para resolução de dúvidas e

orientaçôes relacionadas às contratações públicas e à execução dos
contratos.

5.4.6.2. Atendimento às demandas emergenciais da Câmara Municipal de forma
ágil e eficiente.

Relatórios e Feedback:

5.4.7.1. Apresentação de relatórios periódicos consolidando as atiüdades
realizadas, com destaque para os resultados alcançados e recomendações
para melhoria contínua.

5.4.7.2. Feedback regular aos gestores sobre o andamento dos trabalhos e

eventuais aiustes necessários no escopo das atiüdades.

Cumprimento de Prazos e Metas:

5.4.8.1. Acompanhamento rigoroso dos cronogramas estabelecidos para cada etapa

do processo, assegurando a entrega tempestiva dos resultados esperados.
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Materiais a serem disponibilizados

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferâmentâs e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e

qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.5.1. Equipamentos de Tecnologia e ComunÍcação:

5.5.1.1. Computadores ou notebooks com configuração suÍiciente para o

processamento de dados e uso de softwares de gestão pública.

5.5.1.2. Impressoras multifuncÍonais para a impressão e digitalização de

documentos técnicos.

5.5.1.3. Softwares licenciados para elaboração de documentos, como processadores

de texto e planilhas.

5.5.1.4, Conexão de internet de alta velocidade para suporte remoto e acesso a

sistemas eletrônicos, como o Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCPJ.

5.5.2. FerramentasparaCapacitação:

5.5.2.1. Materiais didáücos, incluindo apostilas, slides e guias de boas práticas

sobre a Lei ne 14.133/7OzL.

5.5.2.2. Plataforma de ensino remoto, caso os treinamentos selam realizados
ürtualmente.

5.5.2.3.Equipamentos audioüsuais para apresentações presenciais, como
proietores e telas.

5.5.3. Materiais de Escritório:

5,5.3.1. Papéis, canetas, lápis, borrachas, marcadores e outros itens de escritório
necessários para a elaboração de documentos técnicos e treinamentos.

5.5.3.2, Pastas e organizadores para arquivamento de relatórios e materiais
técnicos.

5.5.4. Recursos para Elaboração de Documentos Técnicos:

5.5.4.1. Modelos de termos de referência, matriz de riscos, estudos técnicos
preliminares e editais, deüdamente atualizados e adaptados às

especificidades da Câmara Municipal.

5.5.4.2. Templates e checklists baseados em melhores práticas administrativas e

normativas aplicáveis.

5.5.5. Sistemas e Ferramentas Especializadas:
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5.5.6.

5.5.7.

5,5.5.1. Acesso a sistemas de gestão pública, como plataformas de análise de

mercado e controle de contratações.

5.5.5.2. Ferramentas de monitoramento de prazos e execução contratual para

garantir o cumprimento das metas e a eficiência do processo.

Equipamentos para Atendimento Presencial e Remoto:

5.5.6.1. Telefone corporativo ou central de atendimento remoto para suporte
técnico à Câmara Municipal.

5.5.6.2. Equipamentos de üdeoconferência para reuniões periódicas, quando

necessário,

Outros Materiaís de Apoio:

5.5,7,1. Kit de primeiros socorros e materiais básicos de higiene e segurança para o

ambiente de trabalho.

5.5.7.2. Quaisquer outros itens que se mostrem indispensáveis à execução dos

sersiços contratados, conforme as orientações do contratante.

5.6.1.1. Estima-se a realização de aproximadamente 20 processos licitatórios
anuais, abrangendo modalidades como pregão eletrônico, concorrência,

tomada de preços e inexigibilidades, em conformidade com as demandas do

PIano Anual de Contratações (PACJ,

5.6.1.2. Acompanhamento de, no mínimo, 1.5 contratos administrativos aüvos,

incluindo serviços continuados, obras e aquisições diversas.

Complexidade do Obieto das Contratações:

5.6.2.1. A Câmara necessita de suporte especializado em contrataçôes de bens e

serviços complexos, incluindo obras de pequeno e médio porte e aquisições

estratégicas que exigem a elaboração de estudos técnicos preliminares e

matriz de riscos detalhados.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.6. A demanda da Câmara Municipal de Itatuba para a prestação de serviços contínuos de

assessoria e consultoria em compras públicas, licitações e contratos administrativos tem

como base as seguintes características específicas:

5.6.1. Volume de Processos Licitatórios e Contratuais:

5.6.2

5.6.3. Capacitação de Servidores:

5.6.3.1. A equipe interna responsável pelos processos licitâtórios é composta por

10 servidores, que necessitam de capacitação contínua em temas como a Lei

cÂMARA MuNtoPA! D€
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5.6.5.

5.6.6.

ff 14,133/2021, planeiamento de contratações, elaboração de termos de

referência e gestão contratual.

Acompanhamento e Suporte Técnico:

5.6.4.1. SeÉ necessário o acompanhamento presencial em sessôes públicas de
licitação, realizadas no prédio da Câmara Municipal, além de suporte remoto
para esclarecimento de dúvidas e emissão de pareceres técnicos em tempo
hábil.

5,6.4.2, A demanda inclui a elaboração de documentos técnicos personalizados,

ajustados às peculiaridades de cada contratação.

Prazos e Frequência de Atiüdades:

5.6.5.1, A contratada deverá estar disponível para atendimentos presenciaÍs
quinzenais e suporte remoto contínuo durante o horário comercial, com
resposta a demandas emergenciais em até 24 horas.

5.6,5,2, A periodicidade de relatórios técnicos será mensal, consolidando as

atividades realizadas, resultados alcançados e eventuais recomendações de

melhorias,

Infraestrutura e Recursos Internos:

5.6.6.1. A Câmara dispõe de espaço ffsico para a realização de reuniões e

treÍnamentos presenciais, equipado com recursos básicos como projetores e

internet de alta velocidade.

5.6.7.

5.6,6,2. No entanto, cabe à Contratada disponibilizar equipamentos especializados,

sistemas de gestão e materiais didáticos necessários para a execução dos

serviços,

Expectativas de Resultados:

5,6.7.1. Redução de riscos jurídicos e operacionais nos processos licitatórios e nã

gestão contratual,

5,6.7,2. Melhoria na eficiência administrativa e no cumprimento das metas do PAC,

com base em boas práticas e conformidade com as normativas aplicáveis.

Especiffcação da garantia do servlço íart. 40. §1e. inciso

5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei ne 8.078. de 11 de

setembro de 1990 fCódigo de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e flnaliaÉo do contrato

5.8. Não seÉo necessários prúcedimentos de transição e finalização do contrato devido às

características do objeto.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei na 14.133, de 2021, e cada parte respondeÉ pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
proüdências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equi lente, o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuaiS dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano

complementár de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do
obieto contratado.

6.7, A Contratante poderá recusaç desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada desigaaÉ outro para o exercício da

atiüdade.

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(sJ Íiscal(isJ do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.733, de 2021, art.717 , capüt),

6,9. O fiscal do contrato acompanhaú a execução do contrato, para que seiam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto Estadual nc 43.975, de 2023, arL24,Yl);

6,10, O fiscal do contrato anotaÉ no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (

CAMARÂ MUNICIPAL DE

TTATUBA

§li e Decreto Estadual ne 43.975, de ?O?3, art.24,ll)i

ESTAOO OA PARAIBA
CÂMARA MUNIcIPAL DE ITATUBA
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6.11. Identificada qualquer inexaüdão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto Estadual ne 43.975, de 2023, art.24,lll);

6.1?,. O Íiscal do contrato informaÉ ao gestor do contrâto, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Estadual ne 43.975, de 2,023,

art.24,lY);

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. [Decreto Estadual ns 43.975, de 2023, aÍt Z4,Y)i

6.14. O fiscal do contrato comunicaÉ ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilÍdade, com üstas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual ÍDecreto Estadual ne 43 -975, de 2023, art 24, VllJ.

6.15. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habÍlitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Decreto Estadual ne 43.975, de 2023, art.25, I e IIl.

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestiyamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as proüdências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; IDecreto Estadual ne

43.97 5, de 2023, art. 2 5, IV).

Gestor do Contrato

6.17. O gestor do contrato coordenará a atualizaÉo do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

ãdministração. [Decreto Estadual ns 43.975, de 2023, art. 23, lV].

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo (sl fiscal (is) do contrato,
de todas as ocorências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto Estadual nq 43.975, de 2023, art. 23,ll).

6.19. O gestor do contrato acompanhaú a manutenção das condições de habilitação da

contratãda, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuaÍs. [Decreto Estadual ne 43.975, de 2023, arL 23, III).
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6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçâo realizada pelo (sl
fiscal [is) quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obietivamente definidos
e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações. [Decreto Estadual ne 43.975, de 2023, art. 23, VIIIJ.

6.27. O gestor do contrato tomaú proüdências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização parâ fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei ne 14.L33, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso. [Decreto Estadual ne 43.975, deZ023,art.23,E

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos obietivos que tenham lustiÍicado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas

para o aprimoramento das atÍvidades da Administração. fDecreto Estadual ne 43.975, de

2023, art.23,Yl).

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOSDEMEDIçÃOEPAGÂMENTO

7.1. A avaliação da execução do obleto utilizará o disposto neste item.

7.L.7. Serâ indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7,L.7,2. deixar de executar; ou não executar com a qualidade mínima exigida as

atividades contratadas; ou

7.1.1.3, deixar de uülizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução

do serviço, ou uüliá-los com qualidade ou quantidade inferior à

demandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.2.1. Cumprimento do Plano de Trabalho:

7.2.1.1. VeriÍicação da execução das atiúdades preüstas no cronograma

estabelecido no início do contrato, incluindo a entrega dos produtos
pactuados, como relatórios técnicos, pareceres e documentos necessários às

licitações e contratações administrativas.

7.2.2. Qualidade dos Serviços Prestados:

7.2.2.1. Avaliaçio da conformidade técnica e iurídica dos documentos elaborados,

como termos de referência, editais e contratos administrativos, garantindo
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7.2.3.

7.2.+.

7.2.5.

7.2,6.

7.2.7.

que atendam às exigências da Lei ns 14.L33/202l e demais normativas

aplicáveÍs.

7.2.2.2. Qualidade e aplicabilidade dos treinamentos e capacitações ministrados
aos servidores da Câmara Municipal, com base no feedback coletado e nos

resultados observados.

Pontualidade na Entrega dos Resultados:

7.2.3.1. Observância dos prazos estipulados no cronograma para a entrega dos

documentos, pareceres e relatórios, bem como para a realização de

reuniões, treinamentos e demais atiüdades.

Disponibilidade e Atendimento às Demandas:

7.2,4.1. Registro da prontidão e agilidade no atendimento das solicitações da

Câmara Municipal, especialmente em demandas emergenciais.

7.2.4.2. Cumprimento das obrigações de suporte remoto e presencial, conforme

acordado contratualmente.

Produção e Validação de Relatórios:

7,2,5,1. Elaboração de relatórios mensais contendo o detalhamento das atiüdades
realizadas, os resultados obtidos e as recomendações de melhoria.

7.2.5.2, Aprovação formal dos relatórios pelo fiscal ou gestor do contrato, como

condição para a liberação dos pagamentos mensais.

Impacto das Ações Implementadas:

7.?.6.1. Avaliaçáo dos benefícios alcançados com a execução dos serviços, incluindo
melhorias na eficiência administrativa, conformidade legal e mitigação de

riscos jurídicos e operacionais nos processos de contratações públicas.

Atendimento às Obrigações Contratuais:

7.2.7.1. Cumprimento integral das obrÍgações preüstas no contrâto, incluindo a
disponibilização de materiais, equipamentos e ferramentas necessários para

a execução dos serviços,

7.2.7.2. Correçâo de eventuais inconformidades ou falhas identificadas durante a

execução contratual, dentro do prazo estipulado pelo fiscal ou gestor do

contrato.

Alinhamento à Expectativas do Contratante:

7.2,8.1. Satisfação da Câmara Municipal em relação ao desempenho da Contratada,

avaliada por meio de feedback qualitativo e quantitâtivo das atividades

realizadas.
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Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos proüsoriamente, no prazo de 30 [trinta) dias, pelo (sJ fiscal [is),
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei ne 14.133, de 2OZl e Decreto Estadual ne

43.975, de ?023, arts. 24, X, e 25, VII).

7.4. O pÍazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a
parcela a ser paga.

7.5. O fiscal do contrato realizarâ o recebimento proüsório do obieto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Decreto

Estadual ne 43.975, de 2023, aÍt.24,X).

7.6. O fiscal do contrato realizaÉ o recebimento proüsório do obieto do contrato mediante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
(Decreto Estadual ns 43.97 5, de ZOZ3, aÍt. ZS. Vll).

7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houve4 realizará o recebimento provisório sob o ponto

de üsta técnico e administrativo.

7.8, Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturámento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do obieto e, se for o caso, a

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a

serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do

contrato.

7.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento proüsório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.8.2. O Contratado Íica obrigado a reparal corrigir, remove[ reconstruir ou substituit às

suas expensas, no todo ou em parte, o obieto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreçôes resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até que seiam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Proüsório-

7.8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da úlüma e/ou única medição de serviços até que

seiam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório. ( 119 t4 Lei ne 141ii3 de ?027

7.8.4. O recebimento proüsório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.8.5. Os serviços poderão ser rejeÍtados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem preiuízo da

aplicação das penalidades.

' CÀMARA MUNICIPAL oE

R. Preí Sebastíão Lacerda, 142 - Centro
Itatuba/PB - CEP 58.378-000

(83) 3398-1245

Impresso por convidado em 19/05/2026 16:10. Validação: 6BD4.6F4F.D4C4.758A.47FD.4945.F784.7133. 
Estimativa da despesa. Doc. 126330/25. Data: 07/10/2025 20:24. Responsável: José R. P. da Silva.

23

23



.tà
CAMARA MUNICIPAI. DE

ESTADO DA PARA|BA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITATUBA

7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidoç o Termo Detalhado deveÉ conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalÍzação técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los âo gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 fnoventa) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante
termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houvel no cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execuçâo contratual, baseado em

indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento (Decreto Estadual ne 43.975, de 2023, art.23, VIIII.

7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haia irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRÂIADÀ por
escrito, as respectivas correçôes;

7.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestadoS com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.10.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.

7.10.5. Enüar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquÍdação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.71. No caso de controvérsia sobre a execução do obieto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do rt. 143 da Lei na 14.133 de 2021
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,

de inconsistências verificadas na execução do obieto ou no instrumento de cobrança.

7.73. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do servÍço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do contrato.

Liquidação

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
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7.75. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratãções decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.75 da Lei na 14.13 3, de 202L

7.76. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1. o prazo de validade;

7.76.2. a data da emissão;

7.16,3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.16.4, o período respectivo de execuÉo do contrato;

7,16.5. o valor a pagar; e

7.16,6, eventual destaque do ralor de retenções tributárias cabíveis;

7,76,7. se o destaque de retenção de imposto de renda se enquadra nas hipóteses da IN RFB
Na 7.234/20t7;

7.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado proüdencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprorração da regularização da situação, sem
ônus à contratante;

7,18, Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveÍs pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos.

7,19. Persistindo a Írregularidade, o contratânte deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

Prazo de pagamento

7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores deüdos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo Íinal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice 1Pô4 de correção monetária.
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Forma de pagamento

7.22. O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, mediante depósito
em conta corrente, conforme dados bancários indicados pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação ügente-

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a AutorÍzação
de Pagamento.

7,24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária preústa na legislação
aplicável.

7,24.1. Observar se a retenção do IR se enquadra nas hipóteses previstas na Instrução
Normativa RFB ne 7,234 , de 11 de laneiro de 2012.

7.24.2. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.24.3, Serâ reüdo para o Fundo Empreender l,6Vo das empresas de médio porte ou
superior e 1olo das empresas de pequeno porte, nos termos do inciso II, do art.7q, da Lei ns
10.128/2073.

7.24.4. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza IISSQNJ, será observado o
disposto na Lei Complementar ne 116, de 2003, e Iegislação municipal aplioável.

7,25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ns 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reaiuste

7.26 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreaiusúveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustadog mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.28. Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.29. No caso de atraso ou não divulgação do(sJ índice (sl de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela úlüma riação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja[m] divulgado(sJ o(s) índice[s) definiüvo(sJ.
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7.30. Nas aferições finais, o[s) índicefs] utilizado[s) para reaiuste seráfãoJ, obrigatoriamente,
o[s) definitivo[s].

7.3L. Caso o(s) índice(sJ estabelecidofs) para reaiustamento venha(mJ a ser extinto[s] ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado{s), seriâfãoJ adotado(s], em substituição,
o[s] que üer(emJ a ser determinado[s) pela legislação então em ügor.

7.32. Na ausência de preüsão legal quanto ao índice substÍtuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.33. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÂO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÂO

Forma de seleção e critério de iulgamento da pmposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realÍzação de procedimento na modalidade
INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

Exigências de habilitação

8.3, Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.4. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições

locais para o cumprimento das obrigações obieto da licitação;

8.5. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável

técnÍco do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da

co ntrata ção.

8.5.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a

entidade profissional competente no Brasil.

8.6. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contràtação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas iurídicas de

direito público ou privado, ou regularmente emitido[sJ pelo conselho profissional

competente, quando for o caso.

8.6.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
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8-6.1.1. Sera exigida a comprovação de quantitativos mínimos equivalentes ao
percentual de 10 o/o dos quantitativos Iicitados.

8.6.1.2. A exigência de atestados será restrita as parcelas de valor significativo,
assim consideradas as que tenham valor indMdual igual ou superior a 4olo
(quatro por centoJ do valor total esümado da contratação.

8.6.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante,

8.6.3, Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da filial da empresa licitante.

8.6.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessáriâs à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em quê foi
executado o obieto contratado, dentre outros documentos,

8.6.5. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser
executado em prazo in[erior.

8.7. Caso admitida a participação de cooperativas, será exÍgida a seguinte documentação
complementar:

8.7.7. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativ4 respeitado o

disposto nos arts.4s, inciso XI,21, inciso I e 42, §§2e a 6q da Lei n.5.764,ie 1977;

8.7.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para

cada um dos cooperados indicados;

8.7.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários

à prestação do serviço;

8.7.4. O registro preüsto na Lei n. 5.764,de7971,aÍt.lO7i

8.7.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que executarão o contrato;

8.7.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade iurídica da

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; dJ editais de

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; eJ três registros de
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o

objeto da lÍcitação; e
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8.7.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

9.1. 0 custo estimado total da contratação está definido no anexo I deste Termo de Referência

10. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correÉo à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Estado.

10,2, A contratação será atendida pela seguinte dotação:

D zuNCIONAL PROGRAMÁUCA: Or .O3t .Z0O1.ZOO1

II) ELEMENTO DA DESPESA: 3.390.35.01

lll) FONTE DE RECURSOS: 500

10,3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sená indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Itatuba - PB, 20 de laneiro de2O2S.

Histórico de versôes:

Criado em: 20 /Ol 12025

Elaborado por:

Aprovado por:

LINCOLN DIAS PESSOA

Secretário de Gestâo Estratégica

JOSÉ ALDO PEDRO DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Itatuba

Biênio 2025/2026
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DocuMENTo DE FoRMALTzAÇÃo oe osulNoA - DFD

R. Pref. S€bastião Lacerda, 142 - Centro
rtatuba/PB - cEP 58.378-000

(83) 3398-1245

r. ÁRm nrqursrrlNTE DA DEMANDA

úgão: Câmara Municipal de ltatuba

Setor Requlsitante (Unidade/Setor/Depto): Gabinete do Presidmte

Responsável pela Demanda: Jo# Ronaldo Pedro da Silva
lCargo: 

Presidente da Câmara

E-mail : gabinete@camaradeitatuba.pb. gor,.br IT"l"f"*'I&3) xr&u45

2. IUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçAO, CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO
ESTRATÉGICO, AS DIRETRIZES DE PLANEJAMENTO, SE FOR O CASO.

A contratação de uma pessoa jurídica especializada para pÍestação de serviços de assessoria e consultoria em

compras públicag licitações e conEatos administmtivog em conformidade com a [-ei na 14.13312O27, é

indispensável para o fortalecimento da governança e da gestâo administrativa da Câma-ra Municipal dc ltatuba.

Este apoio técnico visa suprir a necessidade de qualiÊcação e especialização em proctssos de aquisiçôes, com

vistas a gaÍantir maior eficiência, economicidade, transparência e coníormidade legal nos atos administrativos.

A dcmanda se alinha diretamente aos obietivos institucionais da Câmara, que incluem

1. Aperfeiçoamento dos Processos Administrativos: A aplicação da nova legislação de licitações requer

utrr nível elevado de tecnicidade, tanto para o planejamento quanto para a execução de compras

púbücas e Bestão de contÍatos. A contratâção de consultoria especializada irá assegurar a correta

interpretação e aplicação dos princípios e requisitos da Lei n§ 14.133/2021.

2. Mitigação de Riscos fuídicos e Operacionais: O cumprimento rigoroso das normas Iegais é essencial

para evitar irregularidades que possam comprometer a legalidade dos processos administrativos, a

gestão orçamentária e a credibilidade da instituição.

3. Capacitação e Desenvolvimento do Corpo Técnico: A consultoriâ tâmbém terá um papel estratégico no

treinamento dos servidores da Câmara, promovendo a capacitaçâo continuada para que esteiam aptos

a lidar com as complexidades e inova@s traádas pela nova lei.

4. Planeiamento Esbatégico e Responsabilidade Fiscal: O suporte técnico especializado contribuirá para a

organização e6ciente dos processos licitatórios, garantindo alinhamento ao planeiamento estratégico da

Câmara e a utilização responsiível dos recursos públicos.

Adema§ a complexidade inerente aos processos de mmpras públicas e a alta rotatiüdade de normas exigem o

suporte contínuo de profusionais qualificados, que possam pÍestar orientação adequada e soluções

customizadas para atender às demandas especí6cas da Câmara Municipal. Dessa forma, a contrâtação

iustifica-se não ape"nas como um investimerto em conformidade legal e administrativa, mas também como uma

ferramenta paÍa alcançar melhores resultados na gestão pública.
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4. PREVISÃO DE DATA EM QT]E DEVEM SER ENTREGT]ES OS BENS OU QIJE OS SERVIçOS SERÃO

INICIÂDOS

Os serviços deverão ser iniciados imediatamente após a Iormalizaçâo do contrato, considerando a urgência e a

relevância da demanda para o plerro funcionamento das atiüdades administrativas da Câmara Municipal de

Itatuba. A contratação terá duração de 12 meses consecutivos, garantindo a continuidade do suporte técnico

R. Preí Sebastião Lacerda, 142 - Centro
rtatuba/PB - cEP 58.378-000

(83) 3398,1245

3. QUANTIDADE A SER CONTRATADA

ITEM 2tj22 2023 2024 QUANT.
SOLICIIADA

IUSTIFICATTVA

CONTRATAÇAO

DE PESSOA

JURÍDICA, PARA

PRESTAçÃO DE

SERVIÇOS

CONTíNUOS DE

ASSESSORIA E

CONSIJ'LTORIA EM

COMPRAS

PÚBLICAS.

LICTTAÇÓES E

CONTRATOS

ADMINISTRATIVO

s (LEI Na 74.133121),

ATENDENDO AS

NECESSIDADES

DA CÂMARA

MUNICIPAL DE

IIATI.,tsA - PB

12 meses 12 meses 12 meses 12 mexs Diante do histórico recente de

contratações e da recornência das

demandas, a continuidade desse

serviço por 12 meses é essencial

para atender às etgências legais

e operacionais da Câmara

Municipal.

os últimos trÊs anos, a Câmara Municipal de ltatuba tem realizado regularmente a contÍatação de servi

pecializados de as.sessoria e consultoria em compras públicas, licitações e contratos administraüvos. Essa

ática consolidada reflete a importância e a necessidade contínua desse tipo de suporte técnico para o

primento das demandas insütucionais c a conÍormidade com a legislação vigente.

antitativo Solicitado: Contratação para o período de l2 meses

ustiÍicativa: Considerando o histórico recí{rtc de mntratações similares e a rccorrência das demandas técÍricas e

peracionais relacionadas à gestão de compras e licitações, é eüdente a necessidade de mntinuidade na

trataçâo desse seÍviço. A prestação de apoio técnico por um periodo de 12 meses é adequada para assegurar

pleno atendimento às eígências legais e opcracionais da Câmara Municipal

' CÁMARA MUNIoPAT oE
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especializado necessádo para atender às exigências Iegais e operacionais relacionadas às compras públicas,

licitações e gestão de contratos administrativos.

5. DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

Após a avaliação encaminham-se os autos à área técnica competente ou à equipe de planeiamento da

contratação para o pross€guimento das demais etapas necessárias à realização da contratação pretendida.

I ONALDO PEDRO DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Itatuba

Biênio 2025/2026

Histórico de versões:

Criado em: 0810112025
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Ng CMI.2O25.OO1

OBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS CONTÍNUOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM COMPRAS PÚBLICAS,

LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, CONFORME A LEI NE M.133/2027.

IUSTIFICATIVA DE PREÇO

A presente justificativa de preços encontra respaldo no artigo 72, inciso VI, da Lei

ns 14.133/2027, que estabelece como requisito essencial a comprovação de que os valores

estimados para a contratação se.jam adequados, com base em critérios obietivos, para

garantir a razoabilidade e a vantajosidade da contratação.

METODOLOGIA UTILIZADA PARA ESTIMATTVA DE PREçOS

Para a estimativa de preços, foram seguidos os parâmetros dispostos no artigo 23,

§1a, da Lei ne 14.133 /2021, utilizando as seguintes referências:

1. Contratações anteriores realizadas por órgãos públicos: Foram consultados

contratos similares firmados por outras Câmaras Municipais e órgãos públicos

para a prestação de serviços de consultoria e assessoria em compras públicas.

2. Análise de preços praticedos no mercado: A análise foi complementada por

consultas a bases de preços disponíveis em portais oficiais, como o Portal Nacional

de Contratações Públicas (PNCP], para verificar a razoabilidade e a

compatibilidade dos valores encontrados.

DEMONSTRÂçÂO DOS VALORES ESTIMADOS

Com base nas pesquisas realizadas, foi estimado o valor global de R$ 3.000,00 (três

mil reais], considerando os seguintes elementos:

1. Complexidade do objeto da contrataçâo;

2. Demanda contínua e personalizada de serviços de colsultoria e assessoria técnica;

3. Qualificação da equipe técnica exigida;

4. Frequência e periodicidade das atividades a serem realizadas, incluindo

treinamentos e capacitações presenciais e remotas.

R. Pref. Sebastião Lacerda, 142 - Centro
Itatuba/PB - CEP 58.378-000
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ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁRIA

Os valores estimados foram submetidos à análise da disponibilidade orçamentária,

verificando-se que há dotação suficiente para suportar a despesa, conforme prevê o artigo

7e, §1s, da Leine 14.t33/202L.

A contratação foi incluída no Plano Anual de Contratações da Câmara Municipal de

Itatuba para o exercício de 2025, garantindo o alinhamento ao planejamento orçamentário

e estratégico do órgão.

coNcLUsÃo

A estimativa de preços foi realizada com base em critérios técnicos, obietivos e

documentados, garantindo a transparência, a eficiência e a economicidade da contratação.

O valor estimado é compatível com o mercado e atende às necessidades da Câmara

Municipal de Itatuba, assegurando a vantaiosidade e o interesse público.

Itatuba - PB, 03 de fevereiro d,e 2025.

Lr* ÀÀPj".'*
LINCOLN DIAS PESSOA

Secretário de Gestão Estratégica
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A empresa demonstra reconhecida expertise no campo de assessoria e

consultoria em compras públicas, licitações e contratos administrativos, comprovada

por:

. Atuação consolidada no mercado, com histórico de contratos semelhantes

em órgãos públicos;

o Apresentação de atestados técnicos emitidos por clientes anteriores, que

comprovam a qualidade e a adequação dos serviços prestados;

. Equipe técnica qualificada, composta por profissionais com formação em

Direito Administrativo e vasta experiência em aplicaçâo da Lei na

74.r33/2027.

2, Adequação do serviço ao interesse público:

A contratação da empresa PARAHYBA ENGENHARTA E SERVICOS LTDA - ME,

inscrita no CNPJ 38.255.17 6/0001-67 atende de forma precisa às necessidades da

Câmara Municipal de ltatub4 garantindo:

. A correta execução dos processos licitatórios e contratuais;

. A capacitação contínua dos servidores, promovendo maior eficiência

administrativa;

. O cumprimento das exigências legais e regulamentares previstas na Lei ne

14.133/202t.

3. Soluçõespersonalizadas:

A empresa apresentou uma proposta técnica detalhada, evidenciando sua

capacidade de adaptar os serviços às demandas específicas do órgão contratante.

BENEFÍCIOS DA CONTRATAçÃO

R. Preí sebastião Lacerda, 142 - centro
Itatuba/PB - CEP 58.378-000

(83) 3398-1245

A contratação direta da empresa PARAHYBA ENGENHARIA E SERVICOS LTDA -

ME, inscrita no CNPI 38.255.176/0001-67 proporciona os seguintes beneficios:
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Segurança jurÍdica: Reduzindo o risco de irregularidades e

quesüonamentos em processos administrativos;

Eficiência técnica: Assegurando que os serviços sejam prestados com

qualidade e em conformidade com as melhores práticas do mercado;

Confiabilidade: A experiência comprovada da contratada garante o pleno

atendimento às demandas da Câmara Municipal.

coNCrusÃo

A escolha da empresa PARAHYBA ENGENHARIA E SERVICOS LTDA - ME, inscrita

no CNPI 38.255.L76/0001-67 esti em plena conformidade com os requisitos legais e

técnicos, sendo a alternativa mais vantaiosa para a Administração Pública. A decisão

fundamenta-se na expertise, na notória especialização e na adequação dos serviços às

necessidades da Câmara Municipal de ltatuba, promovendo o interesse público de

maneira eficiente e segura,

Itaruba - PB, 07 de fevereiro de 2025,

fu.o'
LINCOLN DIAS PESSOA

Secretario de Gesüio Estratégica

R. Preí Sebastião Lacerda, 142 - centro
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE NO CMI.2O25.OO1

OBTETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZÁDA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS CONTíNUOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM COMPRÁS PÚBLICAS,

LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRÁTIVOS, CONFORME A LEI N9 14,733/2027.

JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE

Em regra, os processos de contratação pública devem ser precedidos de

procedimento licitatório, conforme os artigos 1q e 5e da Lei ns L4.133 /2021. Contudo, o

artigo 74 da mesma lei estabelece que a licitação será inexigível nos casos em que seia

inviável a competição, em especial para a contratação de serviços técnicos

especializados de natureza predominantemente intelectual, com profissionais ou

empresas de notória especialização.

A presente contreteção é fundamentada no artigo 74, inciso III, alínea "c", da Lei

na t4.133 / 2o21, que prevê como inexigível a licitação para:

"cJ assessorias ou consultorias técnicas e auditorias

financeiras ou tributiíriat prestadas por profissionais ou

empresas de notória especialização."

Adicionalmente, o artigo 6e, inciso XIX, da referida lei define notória

especialização como:

'A qualidade de profissional ou empresa cujo conceito no

campo de sua especialidade, decorrente de desempenho

anterior, estudos, experiência, publicações, organização,

aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos

relacionados com suas aüvidades, permita inferir que o

seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à

plena satisfação do obieto do contrato."

ANÁLISE DO CASO CONCRETO

R. Pref. sebastião LaceÍda, 142 - centÍo
Itatuba/PB - CEP 58.378-000
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1. Natureza do serviço: O objeto da presente contratação - assessoria e consultoria

em compras públicas, licitações e contratos administrativos - enquadra-se como

serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual. Tais

atividades exigem profundo conhecimento técnico e jurídico, notadamente sobre

a aplicação da Lei no 14.133/2021, e demandam uma abordagem personalizada e

estratégica, que somente pode ser assegurada por empresas de reconhecida

expertise.

2. Inviabilidade de competição: A inviabilidade de competição decorre da

especificidade dos serviços, que requerem atuação de profissionais ou empresas

com elevada qualificação e reconhecimento no mercado, capazes de prestar

assistência técnica customizada às demandas da Câmara Municipal de ltatuba.

Não se trata de serviços comuns, padronizáveis ou amplamente disponíveis no

mercado, mas sim de atividades técnicas de alta complexidade e impacto

estratégico.

3, Escolha da contratada: A escolha da empresa contratada será baseada em

critérios objetivos de notória especialização, a serem comprovados por meio de:

. Atuação consolidada no mercado de consultoria em compras públicas e

licÍtações;

. Apresentação de atestados técnicos emitidos por órgãos públicos que

comprovem serviços similares iá prestados;

o Qualificação técnica e formação acadêmica da equipe responsável pelos serviços'

BENEFÍCIOS DA CONTRÂTAÇÃO

A contratação direta de uma empresa de notória especialização proporcionará:

1. Segurança jurídica: Reduzindo o risco de erros, impropriedades e possíveis

questionamentos aos processos administrativos;

2. Eficiência administrativa: Garantindo o correto planeiamento, execução e

R. Preí Sebastião Lacerda, 142 - Centro

Itatuba/PB - CEP 58.378-000
(83) 3398-1245
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fiscalização dos processos de compras públicas e contratos administrativos;

3. Capacitação técnica: Promovendo a qualificação contínua dos servidores

envolvidos nas atividades relacionadas à gestão pública.

CONCTUSÃO

Diante do exposto, a contratação direta por inexigibilidade de licitação é justificada pela

inüabilidade de competição, pela natureza técnica e especializada do serviço e pela

necessidade de atender às exigências legais e institucionais da Câmara Municipal de

Itâtuba. O procedimento será conduzido com rigorosa observância aos princípios da

legalidade, publicidade, eficiência e moralidade administrativa, conforme disposto no

artigo 5q da Lei nq 74.733/202t.

Itatuba - PB, 21 de janeiro de 2025.

NALDO PEDRO DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Itatuba

Bíênio2025/2026
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DEMONSTRATTVO DA PREVISÃO DE DOTAçÃO ORçaMFNTÁRrA F. DECLARÀÇÃO

OBIETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçÃO OE SERVIÇOS

CONTÍNUOS DE ASSESSORTA E CONSULTORIA EM CoMPRAS PÚBUCAS, LICTTAÇÕES E CoNTRATos
ADMINTSTRÂTM9 CONFORME A LEI N' 14.133/2021.

FUNCIONAL PROGRAMATICA: 01.031.2001.2001

ELEMENTO DA DESPESA: 3.390.35.01

FONTE DE RECURSOS:500

VAI OR FSTTMADO DA DFSPFSA GERADA: RS 36.000,00 (trinta e seis mil reais)

DOTÀÇÀO ATUALIZADA RS 36.000,00 (trinta e seis mil reais)

Declaro para os devidos fins, que a geração de despesa, referente obieto acima descrito, tem adequação
orçamentária com pro8ramas e açõ€s da Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA), como também, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

lJr_!*DrÀ P_j-"=-
LINCOLN DIAS PESSOA

Secretário de Gestão Estratégica

R. Preí Sebastião Lacerda, 142 - Centro
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